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jw,NiMiDADE

RETtRADO

sala das Sassões.Ü,s,_,_^^_;^^

A Vereacdora que a presente subscreve, em conformidade com o Artigo

136, inciso III do Regimento Interno desta Casa de Leis, requer à Mesa, ouvido o

Soberano Plenário, seja inserido em Ata, VOTO DE LOUVOR ao judoca

IVIourãoense Job Perdoncini pela conquista do primeiro lugar, na categoria médio
(até 81 kg), no Campeonato Paranaense Máster de Judô, disputado em Ponta

Grossa.

JUSTIFICATIVA:

Com a conquista, o judoca se sagrou tetra campeão estadual, em

competição promovida pela Federação Paranaense de Judô (FPrJ).

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, em 26 de abril de^O
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA;

- QUANTO À^XISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOBRg^A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim.^onforme anexo

- QUANTO A PREJUDICIALIDADE:

( X() não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposiçãeí'(artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Traíá-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovaí^artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.
-QI^NTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.
(A) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l. j

( )a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerin^r b aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, §2°, inciso II, alínea "e", daRi

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano^jfurigrlual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, 20 de Maio d

ELIAS DA SILVA ^
Chefe da Divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: d)lOS'/20^0.

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n"
(54 Requerimento
( ) Outros

): ...lyMó.......AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

Preencliidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudidalidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir

( ) Ilegal por ferir:

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

/2010
72010

5SZ/2010
^/2010

( ) Projeto de Lei n"
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n°

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:

/2010

_/2010
_/2010

720 1 0

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I.. frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do RJ., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em /2010.

{?) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

Valter Franai
Procurador

Oab/Pr

itivo em anexo,
s.

Emendas em anexo.


